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CONTRATO N2  33/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  12/2023 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 9  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa SANTAGRO COMÉRCIO 

AGRÍCOLA LTDA, estabelecida na Avenida Presidente Getulio Vargas, 1652 - Centro, na 

cidade de Santa Fé (86.770-000), Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n. 2  

35.441.994/0001-66, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Waldemar 
Beraldi Junior, inscrito no CPF sob o n 2  797.673.209-97 e RG n 2  5.933.759-9, a seguir 

denominada CONTRATADA, (CONTATOS: santagrocomercio@hotmail.com  / (44) 99944-

0318 / (44) 99924-0292), estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 10.520 de 17 

julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal n2  8.666 de 21 

de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar vigente e 

pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de Pregão 

Eletrônico n. 2  12/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 03 
COLHEDORAS DE FORRAGEM, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES DO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A SEAB (SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO), CONVÊNIO N 2  275/2021; de acordo com as quantidades e demais 

especificações constantes neste Contrato e Edital. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Pregão Eletrônico n 2  12/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento dos equipamentos, referente ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA, o valor unitário de R$ 57.922,00 (cinquenta e sete mil e novecentos 

e vinte e dois reais), totalizando a quantia de R$ 173.766,00 (cento e setenta e três mil e 

setecentos e sessenta e seis reais). 

VALOR VALOR 
COD 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL 
PMCV 

R$ R$ 
COLHEDORA DE FORRAGEM DE ÁREA 

TOTAL PARA CULTURAS DE VERÃO E 
1 3,00 UN 23056 INVERNO, COM NO MÍNIMO 0,90 METROS 57.922,00 173.766,00 

DE LARGURA DE TRABALHO, EQUIPADO  

COM _2_  TAMBORES _RECOLHEDORES_COM  

WALDEMAR 	Assrnadodetomla digitai 

BERALDI 	por WALDEMAR BRA.DI 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	JUNIOR:7976732 Oodo 2023.03.01 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 	 0997 

Página 1 de 13 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

	eo 

FACAS DE ALTA VELOCIDADE EM CADA 

TAMBOR, SISTEMADE TRANSMISSÃO SEM 

CORREIA, TRANSMISSÃO DIANTEIRA POR 

COROA E PINHÃO COM CAIXA BLINDADA, 

COM 4 ROLOS INTERNOS SENDO 02 

RECOLHEDORES, 01 LISO E 01 MÓVEL. 

MARCA: CREMASCO  
MODELO: _CUSTOM_950_CIII_PATC2022  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, de 01 de 

março de 2023 a 29 de fevereiro de 2024, podendo ser prorrogado, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo terceiro: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por 

solicitação da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 

elemento inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, 

mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do 
valor do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 
DO OBJETO 

As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES 

As especificações complementares do objeto estão fixados detalhadamente no item 9 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 

(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 
de contratante com antecedência, sob pena de indeferimento. 

Parágrafo segundo: O prazo de fornecimento poderá ser prorrogado, a critério da 

Administração, através do Departamento solicitante, tendo por fundamento no que couber 

as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93, desde que haja acordo 
entre as partes e sejam observadas as normas legais em vigor. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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.
Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

- A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer 

produto/equipamento que não atender as especificações contidas no presente edital ou 

que sejam considerados inadequados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

- 	 presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste contrato correrão 

por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

UNIDADE: 01 - Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento _daDespesa: 4.4.90.52.40 - Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Estruturação e Modernização da 

00 07/01 955 1.041 Agropecuária 2961 2967 4.4.90.52.40 
07.001.20.606.0024.1.041  

Estruturação e Modernização da 

00 07/01 000 1.041 Agropecuária 386 2966 4.4.90.52.40 

07.001.20.606.0024.1.041  

WALDEMAR 	Ks~o de to,ma dig ital 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, lI, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 
no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

WALDEMAR Assinado de torna 

BERALDI 	
dgitai por 
WALDLMAR BERALDI 
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- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadirrplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contrata nte. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

- O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de fornecimento do 

produto/equipamento e/ou execução dos serviços. 
Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

WALDEMAR Ass,nadcdeforma 

BERALDI 	
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WALDEMAR BERALDI 

Praça Angelo Mezzomo, s/n? - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	JUNIOR:797 j0S79767320997 
Dados: 273.03.01 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 	 67320997 	16-08:58 -03'00'  

Página 5 de 13 



o 
Fis- 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 ' 

o  
VI  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum produto/equipamento fora das especificações deste Contrato 

poderá ser realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa 

concordância do CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento 

de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUCESSÃO E FORO 

Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 01 de março de 2023. 

ANDERSON MANIQUE 
Assinado de forma digital por 
ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:9673 1109991 BARRETO:96731 109991 
Dados: 2023.03.01 15:45:19-03'00'  

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Assinado de forma digital por 
WALDEMAR BE RALDI WALDEMAR BERALDI 

J U N IOR:797673 20997 JUNIOR:79767320997 
Dados: 2023.03.01 16:09:13 -0300 

Waldemar Beraldi Junior 

Santagro Comércio Agrícola Ltda 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.prgov.br  
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 12/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e implementos agrícolas, 

sendo 03 colhedoras de forragem, para atendimento aos agricultores familiares, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

- 

DESCRIÇÃO J VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

COLHEDORA DE FORRAGEM DE ÁREA 

TOTAL PARA CULTURAS DE VERÃO E 

INVERNO, COM NO MÍNIMO 0,90 METROS 

DE LARGURA DE TRABALHO, EQUIPADO 

COM 2 TAMBORES RECOLHEDORES COM 

FACAS DE ALTA VELOCIDADE EM CADA 

TAMBOR, SISTEMADE TRANSMISSÃO SEM 
3,00 UN 23056 57.922,00 173.766,00 

CORREIA, TRANSMISSÃO DIANTEIRA POR 

COROA E PINHÃO COM CAIXA BLINDADA, 

COM 4 ROLOS INTERNOS SENDO 02 

RECOLHEDORES, 01 LISO E 01 MÓVEL. 

MARCA: CREMASCO 
MODELO:_CUSTOM_950_CIII_PATC_2022  

(cento e setenta e três mil e setecentos e sessenta e seis reais) 

(*Requisição de Necessidades n 2  13/2023 do LC) 

2. Justificativa: 

2.1. A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 

Município de Coronel Vivida e a SEAB - Secretaria Estadual de Agricultura e abastecimento. 

2.2. CONVÊNIO N2  275/2021 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

2.3. A bovinocultura de leite tem na alimentação o seu maior custo e também sua maior 
exigência. Os períodos críticos têm derrubado produções e produzido efeitos sem retorno na 

atividade. Os diversos problemas climáticos que tem ocorrido e que são normais, nos 

indicam a necessidade de armazenarmos alimentos para os animais. A ensilagem representa 

átimo meio de armazenagem de alimentos. 

2.4. A aquisição do objeto possui, como finalidade primária, a execução de ações de fomento 
ao setor agropecuário, em especial, de atendimento ao produtor rural. Onde as mesmas 
serão utilizadas na promoção das atividades rurais, visando a redução dos custos no plantio 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvividapr.gov.br  
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e na colheita; resultando no aumento da renda familiar; maior agilidade no plantio e na 

colheita, reduzindo riscos de perdas. 

2.5. Com esta aquisição serão beneficiadas diretamente 50 famílias de agricultores que 

exploram a atividade de bovinocultura de leite e lavouras temporárias, das comunidades de 

LINHA CARAVAGIO, LINHA PALHOSA E LINHA CRISTO REI. 

2.6. Justifica-se a abertura de Novo Processo pois no anterior os itens das colhedoras 
estavam com as especificações erradas e ficaram desertos. Sendo assim a Secretaria de 
Estado da Agricultura e Do Abastecimento - SEAB protocolou 1 2  TERMO ADITIVO ao 
Convênio 275/2021, realizando a ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO, conforme 
Cláusula Primeira do referido Termo. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 247.500,00 (duzentos 

e quarenta e sete mil e quinhentos reais). Conforme mapa comparativo em anexo ao 

processo. * Sendo que após a fase de lances e negociação chegou-se ao valor total de R$ 

173.766,00 (cento e setenta e três mil e setecentos e sessenta e seis reais). 
3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

4. Dos Critérios: 
4.1. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.2. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR ITEM". Observando as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para Ampla Concorrência: 
5.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o valor do ITEM 

é superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas 

prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
WALDEMAR Assinado deforma 
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6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6,4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n.2  8.666/93. 

7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 

Referência. 

7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 

7.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro e transporte. 
WALDEMAR 	Assinado de fonna 
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7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 
- 	 8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Especificações Complementares: 
9.1. Todos os equipamentos devem ser novos e conter etiqueta de identificação que conste 

o modelo, número de série e ano de fabricação. 

9.2. Os equipamentos devem vir acompanhados de ficha técnica e manual do fabricante. 

10. Condições e Características para Entrega e Aceitação do Objeto: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 

nelas prescritas. 

10.2. No ato da entrega, os equipamentos deverão estar acompanhados da Nota 

Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de 

Fornecimento. A nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 

10.2.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo a legislação 

pertinente; 

10.2.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica o número do convenio: CONVÊNIO N2 
275/2021 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E 1 2  TERMO ADITIVO 
ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO. 

10.3. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, 

sendo que ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga dos produto. 

10.4. Os produtos deverão ser entregues nas dependências da Secretaria de Obras, Viação e 
Urbanismo, localizado na Rua Benjamin Bordin, s/n, Bairro Schiavini. Município de Coronel 

Vivida - PR. 

10.5. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 
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expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.6. Os equipamentos deverão ser fornecidos, sem /ônus adicional para a Contratante 

incluindo despesas com transporte e maquinário necessário para descarregamento. 

10.7. Em caso de devolução dos equipamentos por estarem em desacordo com as 

especificações, todas as despesas serão atribuídas à empresa contratada. 

10.8. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, 

inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 

10.8.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.8.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 

a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal do Contrato, autorizando assim o 

pagamento. 
10.9. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato de preços. 

10,11. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no 

art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 0  8.666/93. 

11. Da Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 
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12. Da Vigência e da Alteração: 

12.1. O presente Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 

meses, de 01 de março de 2023 a 29 de fevereiro de 2024. 

12.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

12.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de Contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

Contrato. 

12.5. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

12,6. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 

as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

13. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 

15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor da Ata Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 9  7523 de 08/01/2021, 

para as aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
15.3. A Administração indica como fiscal, da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni 

Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Assioli Jacsel dos Santos 	 Veroni Strontzk 
Secretário de Desenvolvimento 

	
Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 
	

Rural 
Gestor 
	

Fiscal 

Coronel Vivida, 31 de janeiro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 
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- 	Edição n°8340 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
03 de março de 2023 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO N°3477/2023 . PM1D'0 

DA 08 ASSINATURA 1)0 CONTRATO: 02 (dois) de Março de 

2023. 
CONTRATANTE: Municipio de Itopejoro D'Oeste, Estudo do Paraná. 

com  sede Avenida Manoel Ribas, 620, inscrito no CNPJ n" 

76.995.4300001-52, neste ato representado pelo Prcfcilo Municipal, 

em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Vilmar Schmoller, e 

CONTRATADA: Ferragens Donda Materiais Elétricos, Hidrasilicos e 

Serviços de Engenharia Lida - Me, pessoa juridica, inscrita no 

CNPJMF sob o 00  54.966.738I0001 - 06, com sede à Avenida Aflita 

Ciiariboldi, 5450, Bairro Burreirinlo,, Curitiba, Estado do Poruná, neste 

ato representada pela Senhora Mariana Vicira, proprietária, portadora 

da Cédula de Identidade n0  9.800.210 - 3 SESP'PR e do CPF a' 
073.383.039 - 08, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, 

Estado do Paraná. 

OBJETO: O presente instrumento objetiva o construção de cs)oslroç8// 

de Centro de Atendimento 00 Turista - CAT, com a execução doa 

serviços de: serviços preliminares e administração da obra movimento 

de terra, drenagem e águas pluviais; fundações: estruturas: alvenaria. 

divisórias, 0.07)15 e fechos; cobertura; esquadrias, dcessório/1, vidmo e 

espelhos; iotstaluções elétricas, obtemos de proteção e ventilação: 

instalações (sidrossanitárias; gis-glp, incêndio e aparelhos sanitários; 

revestimentos, impernseobiiizoções, pinturas e lorg/lmassoa; diversos e 

demais bens c especificações constaste cm projeto, cm conformidade 

como Edital de Tomada de Preços N°019:2022. 

VALOR TOTAL: RS 683.519,78 (Seiscentos e Oitenta C três mil, 

quinhentos e dezenove reais e setenta e oito centavos). 

PAGAMENTO: Surti efetuado cai moeda coerente brasileiro, nus 

ermos previstos no Contrato. 

PRAZO CM EXECUÇÃO. O praro de execução do objeto do contrato 

é de 180 (Cento e oitenta) dias. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigflncia do presente contrato será de até 

360 (Trezentos e sessenta) dias, a contar do asoinotura do presente 

contrato, o mesmo poderá ser aditivo tendo em vista o Artigo 65 da Lei 

de Licitação, 8.666193. 

FORO: Comarca de Pato Branco, falado do Paraná. 

VILMAR SCIIMOLLER 

PREFEITO MUNICIPAL 

MARIANA VIEIRA 

FERRAGENS DONDA MATERIAIS £LITRICOS. HIDRAÚLICOS 

E SERVIÇOS DE ENGEN1IAPJA LTDA .ME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA•PR. 

DEPARTAMENTO DE UCITAÇÃO 

ERRATA 
PREGÃO ELETRÕNICO (1° 0712023 

No dia 02)03/2023. Edição 2721. no 04110. 0001.11 dos .10/010.. do 0.48000 L101IaçaO - 
P,sga.o 7116100)0007/2023. Oue taro, co'000ba/lo 'la//saro De Praços P00a aquisição de 
aflsiatcs /0. cimento (tubos, maio fio., psv.r entro outros). para atand.r a 
demanda da obras paios 0.partam.nto. d. Viação Obres  Urbanismo  
I3.pwiwi.nto da Eng.nhwt. do Uun)clplo de H000rlo S.rpa Estado do 

Qfl/0jaooaooa0000çAo 

O 05/0k/pio do 100ndolo S.opu. por OOpo,ddQ do itou Pougo&oo • Equipa Ou Apoio Obogoado. p100 
0001`010 o 177/2022. /0~ p04010. para 00)7.01050/o OOs iIosoa000005. 000 autuara ao/a/ad /O 
.00d11d.d. Praç$o E10,~ tino 00.00. Plaço 700 Loa.. um 505150 piob102 11.7070/ou pulO dO 
0000000/o bolo (ho.Soo do braalIa. DP) do 0,0 03 do março de 2023. aparos do 8.)e 

oaupdo o R.glab'o Da Pr.ço. PIo. .qa10lçOO do 40008105 do 000010 
(tubo.,-1. O... p.000 .0Ee o/loro.). p00. .0.00.0.0.01000.00 obra, p.Ios Oapart.e,.eto. 0. 
VOO/ao Obrasa 415aeIalaO, Onp.11anaolod. Eog00000$ do 05.001.4000 $00000 5.002 E00udO 
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DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8136 TORNA SEM EFEITO DECRETO QUE 

NOMEOU SERVIDOR(A) AO CARGO DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO. 

DECRETO N°. 8.136, de 02 de março de 2023. 

Torna sem efeito Decreto que nomeou servidor(a) ao 
cargo de Agente Administrativo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "o" do 
Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Compelentar Municipal n°. 056/2020 de 27/04/2020, e Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (que dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e remuneração); 
Considerando que o princípio da autotutela onde a administração 
pública pode declarar a nulidade seus próprios atos quando eivados de 
vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos, 
nos termos da Súmula 473 do STF e; 
Considerando que que o(a) candidato(a) desistiu a vaga conforme 
protocolo n°634/2023; 
DECRETA 
Art. 1°. Toma sem efeito o Decreto N°. 8.121 de 07/02/2023, 
publicado no Jornal Diário do Sudoeste dia 08/02/2023, pag. B3 - 
Edição n°. 8325, e a publicação na íntegra do ato no endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -conforme 
autorizado pela Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, 
regulamentada pelo Decreto n° 7691, de 14 de julho de 2021, que 
nomeou ao cargo de Professor Municipal, o(a) servidor(a) WILLIAN 
KELVIN GUEMBITZKI. 
Art. 20.  Este Decreto entra em vigor na data de publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 02 (dois) dias do mês de março de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:70B32F20 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATOS 

CONTRATO n° 15/2023 - Concorrência Pública n° 23/2022 - 
CONCEDENTE: Município de Coronel Vivida. 
CONCESSIONÁRIA: V.A CIRINO RODRIGUES - EMBUTIDOS, 
CNPJ n° 24.524.396/0001-34. Objeto: concessão à empresa 
concessionária, para o uso do bem público de propriedade do 
município, Centro de Profissionalização em Agroindustrialização 
(CEPAGRO), sendo o módulo denominado unidade suínos, localizado 
na área subdivisão do lote n° 39, do núcleo barro preto, linha flor da 
serra, sob matrícula 13.809 / 1. Prazo de concessão: 36 meses, de 
02.02.2023 a 01.02.2026. 

Coronel Vivida, 02 de fevereiro de 2023. 

ANDERSON MAN!QUE BARRETO, 
Prefeito. 

CONTRATO n° 33/2023 - Pregão Eletrônico n° 12/2023 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: SANTAGRO 
COMÉRCIO AGRÍCOLA LTDA, CNPJ n° 35.441.994/0001-66. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e 
implementos agrícolas, sendo 03 co[hedoras de forragem, para 
atendimento aos agricultores familiares do município de Coronel 

Vivida - PR, decorrente do convênio firmado entre o município de 
Coronel Vivida e a SEAB (Secretaria Estadual de Agricultura e 
Abastecimento), Convênio n° 275/2021. Valor total: R$ 173.766,00. 
Prazo de vigência: 12 meses. 

Coronel Vivida, 01 de março de 2023. 	 cíp 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 

CONTRATO n° 34/2023 - Pregão Eletrônico n° e1lM233"  - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: SANTAGRO 
COMÉRCIO AGRÍCOLA LTDA, CNPJ n° 35.441.994/0001-66. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de equipamento 
agrícola, sendo 01 (uma) colhedora de forragens, para atendimento 
aos agricultores familiares do município de Coronel Vivida - PR, 
decorrente do convênio firmado entre o município de Coronel Vivida 
e a SEAB (Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento), 
Convênio n° 470/2021. Valor total: R$ 58.400,00. Prazo de vigência: 
12 meses. 

Coronel Vivida, 01 de março de 2023. 

ANDERSONMANJQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:6CA6ED60 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
CREDENCIAMENTO N° 04/2023 

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 04/2023 
O Município de Coronel Vivida, torna público para ciência dos 
interessados o CHAMAMENTO PUBLICO para fins de 
CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS A PESSOAS EM SITUAÇÕES  DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA, nos termos das condições estabelecidas no presente edital, 
nos moldes da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, art. 
25, "caput". O prazo para o credenciamento é de 12 meses, a partir de 
03.03.2023, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e 
das 13h00min às 17h00min, sendo o valor total estimado de R$ 
83.466,30. O edital está disponível para retirada na sede do Município 
de Coronel Vivida, sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n, Coronel 
Vivida, Paraná ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br  e 
informações (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 02 de março de 2023. 

JULJANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código ldentificador:CA1 EF4E0 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 24/2023 - Pregão Eletrônico 
no  108/2022 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Detentora: 
LUMNARE LED LTDA, CNPJ n° 40.829.540/0001-05. Objeto: 
registro de preços para futuro e eventual fornecimento e instalação de 
luminárias de led e acessórios, para substituição da iluminação pública 
no perímetro urbano, para atender a secretaria de obras, viação e 
urbanismo. Valor total estimado: R$ 1.356.660,00. Prazo: 12 meses, 
de 02.03.2023 a 01.03.2024. 

Coronel Vivida, 01 de março de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito. 
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